
 

LEIMUNICIPALNº4.236DE21DEJULHODE2021

PoderLegislativo

Ver.ElielMiranda

“Determinaqueosserviçosdeentregade
materiais,condimentosalimentíciosedemais

produtosadquiridospeloPoderPúblico,tenham

registrofotográficonaentregaedáoutras

providências”.

RAFAELPIOVEZAN,PrefeitodoMunicípiodeSantaBárbarad'Oeste,

EstadodeSãoPaulo,nousodasatribuiçõesquelhessãoconferidasporLei,fazsaber

queaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaepromulgaaseguinteLeiMunicipal:

Art.1ºTodasasempresascontratadasapósapublicaçãodestaLeipela

PrefeituraMunicipaldeSantaBárbarad'Oeste,querealizamentregasdemateriais,como

porexemplo:saibro,terra,britas,entreoutros;condimentosalimentícioseprodutosnogeral,temaobrigaçãoderealizarregistrofotográficonomomentodaentregajuntoaoente

públicooqualestásendodestinado.

81ºAsentregasdeverãoserregistradasporfoto,sendooprimeiroregistro

doprodutoaindano“caminhão,carrooumoto”daempresacontratada,assimcomoapósa

descargadomesmo,tambémnolocalderecebimento.

82ºOsrelatórioscomhistóricodedata,hora,nomedoentregador

responsáveleregistrofotográficodoatodasentregasdevemser:

“

|—apresentadospelaempresacontratadamensalmenteàPrefeitura

MunicipaldeSantaBárbarad'Oeste,comocomprovaçãodoserviçoprestado;

Il-(VETADO);

Art.2ºAsimagensdeverãoserrealizadas,custeadosemantidaspela

própriaprestadoradeserviço,nãosendoderesponsabilidadedoMunicípiodeSanta

Bárbarad'Oesteasuaexecução.

Art.3ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLeinoquecouber.

Art.4ºEstaLeientraemvigornadatadasuapromulgação.

SantaBárbarad'Oeste,21dejulhode2021.
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